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OFÍCIO n° 280/2023/CM
Montenegro, 23 de junho de 2023

A Sua Excelência o Senhor
GUSTAVO ZANATTA
Prefeito Municipal
Montenegro/RS

Assunto: Encaminhamento de Projetos de Lei

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 55 da Lei Orgânica Municipal,
encaminhamos, em anexo, os Projetos aprovados em Sessão Ordinária, realizada na
data de 22 de junho de 2023:

1. Projeto de Lei Complementar nº 02/2023 (com emenda modificativa
da CGP), de autoria da Mesa Diretora, que cria cargos no Quadro de Cargos de
Provimento Efetivo da Lei Complementar n.º 5.901, de 19 de março de 2014, que
institui o Plano de Carreira dos Servidores Efetivos e Estabelece o Quadro de Cargos
e Vencimentos da Câmara Municipal de Vereadores de Montenegro/RS. O projeto
foi aprovado por dez votos, com emenda modificativa apresentada pela
Comissão Geral de Pareceres (CGP). Em anexo, segue o Parecer da CGP nº
069/2023 (favorável com emenda);

2. Projeto de Lei nº 039/2023, de iniciativa do Prefeito Municipal, que
acrescenta o parágrafo único ao artigo 69 da Lei 5.328/2010, que reformulou e
consolidou a Legislação que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente; o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
COMCRAD; o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente e o Conselho Tutelar. O
projeto foi aprovado por nove votos. Em anexo, segue o Parecer da CGP nº
074/2023 (favorável);

3. Projeto de Lei nº 074/2023, de iniciativa do Prefeito Municipal, que
estabelece o vencimento dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate
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às Endemias do Município de Montenegro – RS. O projeto foi aprovado por nove
votos. Em anexo, segue o Parecer da CGP nº 075/2023 (favorável);

4. Projeto de Lei nº 075/2023, de iniciativa do Prefeito Municipal, que
institui o Programa Recomeçar que prevê a concessão de auxílio financeiro
temporário à população atingida pela situação de emergência, que atendam os
critérios de pobreza e vulnerabilidade social e inclui ação nas Metas e Prioridades do
PPA 2022/2025, na LDO 2023 e abertura de Crédito Especial no valor de R$
600.000,00. O projeto foi aprovado por dez votos.

Atenciosamente,
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